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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

PORTARIA Nº 89/2021

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000 - 27522 de 03/12/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada nº 2021-SEDUR/CLA/LU-27, pelo prazo de 03 

(três) anos, a SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - SETUR, inscrita no CNPJ sob nº 

08.579.242/0001-93, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 776, Caminho das Árvores, Salvador-

Ba, para as obras de requalificação da Feira de São Joaquim - 2ª etapa, contemplando a implantação 

de abrigo de resíduos, galpão de carnes e vísceras e 15 (quinze) blocos, urbanização da feira com 

praça de alimentação, rede de drenagem de águas pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento 

de água, paisagismo e recuperação do calçamento, situada na Avenida Engenheiro Oscar Pontes, s/n, 

Comércio, Salvador -BA, em poligonal com 9.389,04 m², sob coordenadas geográficas 12°57’04.81”S, 

38°30’05.43”O; 12°57’07.24”S, 38°30’05.60”O; 12°57’06.59”S, 38°30’08.66”O; 12°57’07.03”S, 

38°30’08.83”O; 12°57’06.96”S, 38°30’09.10”O; 12°57’06.14”S, 38°30’09.14”O; 12°57’06.07”S, 

38°30’10.90”O; 12°57’04.32”S, 38°30’10.11”O; 12°57’05.00”S, 38°30’07.58”O; 12°57’05.00”S, 

38°30’06.18”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes 

condicionantes, a contar desta publicação: 

I. Manter à SEDUR sempre informada de qualquer alteração e/ ou demais obras realizadas durante 

vigência da licença;

II. Somente iniciar as obras após: a) emissão da Autorização para Obras em Vias e Logradouros 

Públicos; b) manifestação do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, conforme 

art. 117 da Lei nº 8.915/2015; c) renovação do Termo aditivo da cessão de uso gratuito, firmado entre 

a União e o Estado da Bahia; d) emissão do Alvará Sanitário junto à Vigilância Sanitária Municipal; 

III. Dar preferência à contratação de mão de obra local. Os trabalhadores envolvidos com a operação 

deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) compatíveis com os trabalhos a serem 

executados;

IV. Apresentar, no prazo de 2 (dois) anos, a comprovação das ligações de todos os imóveis a rede de 

esgoto da Empresa Baiana de Águas e Saneamento (Embasa);

V. Apresentar, semestralmente, relatório de execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil - PGRCC, consubstanciado com a descrição do manejo dos resíduos (embalagens de 

plásticas; resíduos provenientes da demolição; resíduos classe I; lâmpadas; pilhas; baterias; sucatas; 

papel e papelão, entre outros), devendo ainda, em atendimento à Portaria nº 280, 29 de julho de 2020, 

se cadastrar no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR e emitir 

através do site disponibilizado pelo Ministério de Meio Ambiente, os Manifestos de Transporte de 

Resíduos - MTR, que deverão ser mantidos em seus arquivos para fins de fiscalização e anexado ao 

referido relatório de execução do PGRCC; 

VI. Apresentar, semestralmente, relatório de execução do Programa de Educação Ambiental - PEA, 

voltado para os feirantes e colaboradores envolvidos na obra, o qual deverá ser elaborado, conforme 

as diretrizes do Termo de Referência (TR) disponível no site da SEDUR em serviços - formulários e 

prevê ações de educação ambiental a respeito da execução do PGRS, Pandemia global do Covid-19 

e Combate ao mosquito aedes aegypti, com o objetivo de mobilizá-los e envolvê-los na importância 

das medidas preventivas para evitar a propagação do coronavírus e do mosquito aedes aegypti, 

devendo respeitar o distanciamento recomendado pela Organiza Mundial de Saúde e utilizar os EPI´s 

- Equipamentos de Proteção Individuais necessários;

VII. Manter canal de comunicação com os feirantes afetados pela requalificação, devendo articulando-

se com os sindicados e associações existentes, assim como, realizar a devida sinalização para os 

clientes da área provisória para remanejamento dos feirantes;

VIII. Atender a Lei Municipal nº 5354 de 28 de janeiro de 1998 que dispõe sobre sons urbanos, fixa 

níveis e horários em que será permitida sua emissão, durante as obras e funcionamento da feira;

IX. Implantar sistema de drenagem com dissipador de energia, objetivando a redução da velocidade 

de escoamento nas saídas da canalização de modo a reduzir os riscos dos efeitos de erosão nas 

áreas adjacentes à APA Baía de Todos os Santos. Apresentar, no prazo de 2 (dois) anos, projeto 

comprovação da implantação do sistema; 

X. Adotar medidas de proteção ao ambiente marinho, controle de emissão de ruídos, material 

particulado e de segurança durante a fase de demolição e construção, devendo desligar as redes 

elétrica e hidráulica da região e isolar a área que será demolida utilizando tapumes e telas de 

proteção para que as estruturas das áreas vizinhas não sofram danos. Apresentar, semestralmente, 

relatório de implantação das medidas, acompanhado da Anotação do Responsável Técnico - ART do 

profissional responsável;

XI. Realizar projeto paisagístico, com plantio de árvores nas áreas permeáveis e no estacionamento 

não coberto, com espaçamento a cada duas vagas ou 5 metros, de modo a contribuir para o conforto 

dos habitantes, especialmente na época do verão, utilizando espécies nativas do bioma de Mata 

Atlântica, devendo ser realizado à luz da Lei Municipal nº 9.187/2017 que dispõe sobre o Plano 

Diretor de Arborização Urbana do Município de Salvador e o Manual Técnico de Arborização Urbana 

de Salvador. Apresentar, semestralmente após o início das obras, relatório consubstanciado com o 

monitoramento e registros fotográficos do plantio realizado; 

XII. Adotar os procedimentos a seguir relacionados, durante a fase das obras civis: a) dispor os 

resíduos sólidos de origem doméstica do canteiro de obra, em local adequado, devendo priorizar a 

coleta seletiva e encaminhá-los preferencialmente para cooperativas cadastradas na LIMPURB e/ou 

empresas habilitadas; b) coletar, sistematicamente, o entulho gerado no canteiro de obras e destiná-lo 

adequadamente, conforme estabelecido pela Resolução CONAMA nº 307/02, devendo adotar práticas 

que visem a redução na geração, recuperação, reutilização e reciclagem dos mesmos; c) remover, 

quando da finalização da implantação do empreendimento, todas as instalações do canteiro de obras, 

bem como providenciar a recuperação e urbanização das áreas afetadas por estas instalações; d) 

maximizar o uso dos materiais de construção resultantes de escavações exclusivamente nas obras 

civis do próprio empreendimento; e) realizar a limpeza das fossas e dos sanitários químicos do 

canteiro de obras, somente com empresas habilitadas, se couber; f) adquirir material mineralógico 

para construção somente proveniente de jazidas licenciadas; g)Realizar a manutenção preventiva e 

corretiva permanente das máquinas e equipamentos em operação na obra, considerando a geração 

de ruídos, a geração de gases e odores e as condições de segurança operacional; h)Adotar medidas 

necessárias para a prevenção da geração de particulados provenientes da operação de máquinas 

e equipamentos (a exemplo, aspersão de água nas pistas de acesso, aspersão de água em cargas 

que liberem particulados, cobertura das cargas transportadas com pequena granulometria etc.); i)

Realizar o abastecimento das máquinas e equipamentos, que não seja possível realizar externamente 

ao canteiro de obra, em local impermeabilizado e utilizando-se de bacia de contenção móvel sob 

bocal de descarga de combustível dos equipamentos durante o abastecimento, de forma a conter 

possíveis vazamentos. Em caso de possíveis vazamentos, acondicionar o material retido na bacia 

em vasilhames apropriados e fazer sua correta destinação; j) estocar os insumos da construção 

civil (areia e brita), em baias próprias com cerca de 1,20 m de altura com blocos de concreto e sobre 

contrapiso, devendo utilizar lona ou qualquer proteção contra intempéries; l) Os resíduos perigosos 

(embalagens de tintas, solventes, óleo lubrificantes, EPI´s contaminados, entre outros), deverão ser 

destinados a aterros industriais licenciados; m) priorizar a reutilização e reciclagem dos resíduos 

Classe A (materiais cerâmicos, tijolos, azulejos, blocos, telhas, placas de revestimento, argamassa, 

concreto e solos resultantes de obras de terraplanagem), se não forem aproveitados na própria obra, 

esses resíduos deverão ser encaminhados para usinas de reciclagem ou aterros de resíduos da 

construção civil;

XIII. Apresentar, no prazo de 2 (dois) anos, o Atestado de Viabilidade de Serviço, emitido pela empresa 

de Limpeza Urbana do Salvador (LIMPURB), devendo apresentar o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos  (PGRS) para aprovação deste órgão, conforme a Lei Federal nº 12.305/2010; 

XIV. Apresentar, no prazo de 2 (dois) anos, o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -AVCB, devendo 

mantê-lo sempre atualizado; 

XV. Realizar a coleta seletiva dos resíduos sólidos e oleosos, devendo preferenciar a destinação dos 

resíduos recicláveis para uma cooperativa devidamente reconhecida pelo Poder Público Municipal e 

adotar a logística reversa de acordo com a Lei nº 12.305/10; 

XVI. Destinar os resíduos orgânicos que não puderem ser reaproveitados para empresas que realizam 

compostagem. Manter em seus arquivos para fins de fiscalização, a documentação comprobatória da 

destinação dos resíduos para empresa habilitada; 

XVII. Elaborar e disponibilizar para órgão responsável pela gestão da Feira de São Joaquim, Plano de 

Operação e Manutenção, contemplando o PGRS, AVCB, Alvará Sanitário e demais licenças cabíveis. 

Apresentar, no prazo de 2 (dois) anos, a comprovação da entrega. 

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 

âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 06 de maio de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

PORTARIA Nº 90/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 

o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 

2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,

RESOLVE: 

Designar desde 03.05.2021 a 01.06.2021, o servidor Roberto Tosta Maia, matrícula nº 3063762, Chefe 

de Setor B, grau 63, para substituir cumulativamente o servidor José de Jesus Araújo, matrícula nº 

3061823, no Cargo em Comissão de Subcoordenador III, Grau 54, da Coordenadoria de Fiscalização 

Ambiental, desta Secretaria, durante o impedimento legal do titular por motivo de férias.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 04 de maio de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

PORTARIA Nº 91/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 
2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,


